
LEI MUNICIPAL Nº 4.297

Autoriza  o  Município  a  conceder  auxílio  ao  Hospital  de 
Caridade de Carazinho.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º - Fica o Município autorizado a conceder um auxílio de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros) ao 
Hospital de Caridade de Carazinho, para atender as despesas do Curso de Prática de Auxiliar de Enfermagem mantido em 
convênio com a Universidade de Passo Fundo.

Parágrafo Único - Serão deduzidos os valores recebidos através de subvenções ou auxílios de terceiros, aos alunos 
do Curso de Auxiliar de Enfermagem que percebem os referidos auxílios. 

Art. 2º - O valor será pago em duas parcelas de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), respectivamente, 
dias 20 de agosto e 10 de outubro de 1992.

Art. 3º - No prazo de 30 (trinta) dias da data do recebimento, o Hospital de Caridade de Carazinho deverá prestar 
contas do repasse dos valores recebidos a Universidade de Passo Fundo.

Art. 4º - Servirá de recurso para cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º, a redução de igual valor da seguinte 
verba do orçamento vigente:  420000.207 - Aquisição de vacas leiteiras - 0803 - Fomento Agropecuário - 08 - Secretaria  
Municipal da Agricultura e Abastecimento.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 19 DE AGOSTO DE 1992

JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

GOMERCINDO S. ZAMBIASI
Sec. Mun. Administração
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